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Ata de reunião da comissão de bolsas 03/2025 – CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS 
CANDIDATOS -  RESULTADO FINAL

Edital n° 01/2025/PPGL (cadastro reserva)

No dia quinze de abril de dois mil e vinte e cinco, das 14h às 15h, a comissão de bolsas do  

PPGL, instituída pela Portaria10/PPGL/2025, reuniu-se  via plataforma Zoom para classificar 

os candidatos do edital de bolsas 01/PPGL/2025 (cadastro reserva). Estiveram presentes os 

professores: Aline Lemos Pizzio, Atílio Butturi Junior, Izabel Christine Seara, Roberta Pires 

de Oliveira e Valter Pereira Romano. A avaliação de cada candidato foi feita previamente por  

duplas de professores,  conforme distribuição feita  pela presidente da comissão (Roberta 

Pires de Oliveira). A representante discente, Laise Barros Maciel, não participou da reunião 

e do processo de avaliação dos discentes. Foi apresentada a planilha com as notas de cada 

candidato considerando três critérios: (i)  nota do plano, (ii)  nota da prova e (iii)  nota do  

currículo.  Depois  de  discutidas  as  notas,  foi  decidido,  por  unanimidade,  que  seria 

considerada média simples para a nota final de classificação. Estabelecidas as notas finais, 

passou-se à discussão sobre a distribuição das bolsas, conforme classificação, respeitando 

a  proporcionalidade  70%  das  vagas  para  Ações  Afirmativas  (AA)  e  30%  para  ampla 

concorrência (AC), segundo prevê a Resolução 03/PPGL/2025. Tendo o PPGL a cota de 19 

bolsas de doutorado e 14 bolsas de mestrado (PROEX); do total, 13 bolsas de doutorado 

são de AA e 6 de AC;  9 bolsas de mestrado são de AA e 5 de AC. Sendo assim, foi decidido 

que a classificação final  dos candidatos segue:  uma bolsa para AC duas para (AA),  na 

classificação final dos candidatos. Ou seja, candidatos de AA, mesmo recebendo nota final  

menor do que candidatos de AC, na classificação, têm posição anterior aos candidatos de 

AC. Portanto, em havendo bolsas disponíveis, conforme as vacâncias ao longo do ano, será  

considerada a ordem presente na lista de classificação dos candidatos. Finalmente, foram 

discutidos os casos de empate. Optou-se por avaliar as médias nas casas decimais e, caso 

houvesse empate, foram adotados os critérios de desempate, estabelecidos na resolução. 

Chegou-se então ao quadro final de classificação. Logo em seguida, foi discutido o modo de 

apresentação do resultado, chegando-se ao consenso de que serão divulgadas as notas de 
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cada etapa dos candidatos, de modo a manter a transparência de todo processo avaliativo. 

Não havendo mais assuntos a tratar, às 15h, foi encerrada a reunião e eu, Valter Pereira  

Romano, lavrei a presente ata que será lida por todos da comissão e após aprovação será 

assinada pela presidente da comissão de bolsas do PPGL.

Florianópolis, 15 de abril de 2025.

Roberta Pires de Oliveira
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